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Referência: Processo nº 202100006008299
Interessada: Damasco Construtora LTDA - ME
Assunto: Decisão de recurso administrativo.

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA DO DESPACHO Nº 
1.151 /2022

Para firmar meu juízo, portanto, considero o teor exposto, o 
que consta dos autos, especialmente os Despachos nº 2.473/2022/
PROCSET/SEDUC (SEI nº 000030565146), e nº 3.898/2022/
PROCSET/SEDUC (SEI nº 000033049162), ambos da Procuradoria 
Setorial da SEDUC. Decido, com base no inciso I do art. 109 da 
Lei federal nº 8.666, de 1993, não conhecer o recurso da empresa 
Damasco Construtora LTDA - ME, em razão da extemporaneidade 
do pedido, ou seja, por ter sido interposto fora dos prazos próprios 
e previstos pela legislação. Ratifico, assim, a decisão da titular da 
SEDUC, proferida no Despacho nº 204/2021/GAB, posteriormente 
retificado pelo Despacho nº 279/2021/GAB.

Extratada e publicada a presente decisão no órgão oficial de 
divulgação do Estado, no prazo legalmente fixado, volvam-se estes 
autos à SEDUC para as providências complementares. Entre elas, 
está a de cientificar a interessada do inteiro teor do que foi decidido.

Goiânia, 19 de setembro de 2022.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado
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Secretaria de Estado da Casa Civil

<#ABC#331461#2#387556>

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2019

Processo nº: 2019.0001.300.1782
Espécie: Prestação de Serviço
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
Contratada: OI S.A - em Recuperação Judicial
CNPJ n°: 76535764000143
Objeto: Prorrogação da vigência do instrumento contratual por mais 
12 (doze) meses, com reajuste dos valores inicialmente pactuados 
e supressão.
Fundamento Legal: Nos artigos 57, inciso II, §2º, e Art. 40, inc. XI, 
e o Art. 55, Inc. III, ambos da Lei 8.666/93.
Valor Global: R$ 39.097,32 (trinta e nove mil e noventa e sete reais 
e trinta e dois centavos)
Data da Assinatura: 19 de setembro de 2022
Vigência: 15/10/2022 a 15/10/2023
Dotação Orçamentária nº: 2022.1101.04.122.4200.4243. 03. 
3.3.90.39.31, conforme Nota de Empenho nº 00085  de 16/09/2022

Assinaturas:
Pela Contratante:  Emília Munhoz  Gaiva-Secretária de Estado da 
Casa Civil

Pela Contratada: Tiago Trancoso Costa Chaves-Executivo de 
Negócios e José Silvestre de Paiva Filho-Executivo de Negócios

Goiânia, 20 de setembro de 2022.

Emília Munhoz  Gaiva
Secretária de Estado da Casa Civil
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Procuradoria Geral do Estado – PGE
<#ABC#331282#2#387363>

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DA NOTA 
DE EMPENHO Nº 2019.1451.004.00013

PROCESSO n°: 201900003005260; RESCINDENTE: Pro-
curadoria-Geral do Estado de Goiás, CNPJ 01.409.697/0001-11; 
RESCINDIDA: Carolina Carvalho Freitas, CNPJ 33.457.794/0001-76; 
OBJETO: Rescisão unilateral do ajuste formalizado por intermédio 
da Nota de Empenho nº. 2019.1451.004.00013, emitida em 
10/07/2019, relativo a aquisição de acessórios sanitários, em razão 
de sua inexecução parcial, conforme apurado no Despacho nº 
873/2022-GAB/PGE (000030685302), incluso no correlato Processo 
Administrativo nº 201900003011528, de 30/10/2019; ASSINADO por: 
Luciana Benvinda Bettini e Souza de Rezende, Procuradora-Geral 
do Estado - em exercício, em 19.09.2022.
<#ABC#331282#2#387363/>

Protocolo 331282

Secretaria de Estado da Administração
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Edital
QUINTO TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA 
DE CONCURSO PÚBLICO Nº 005/2022
O Secretário de Estado da Administração de Goiás - SEAD, no 
uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas 
neste termo e demais normas pertinentes à matéria, TORNA 
PÚBLICO o Quinto Termo de Retificação do Edital de Abertura nº 
005/2022, conforme segue:
Art. 1º Fica RETIFICADO o item 18 do Edital de Abertura nº 
005/2022, com acréscimo do subitem 18.4.1, passando a conter 
a seguinte redação:
18.4.1 Os recursos contra o resultado de qualquer tipo de prova 
Discursiva não poderão conter nenhum tipo de identificação do 
candidato sob pena de não serem analisados.
Art. 2º  Este termo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração, aos 19 dias de 
setembro de 2022.
Bruno Magalhães D’Abadia
Secretário de Estado da Administração
<#ABC#331201#2#387259/>
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Edital
EDITAL N. 005 DE 06 DE SETEMBRO DE 2016
CONCURSO PÚBLICO - POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
GOIÁS - PM/GO
RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO DA VIDA PREGRESSA E 
INVESTIGAÇÃO SOCIAL
O Secretário de Estado de Administração, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei Estadual n. 20.491, de 06 de fevereiro de 
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